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1° SGT PM rr rG 15954 PaUlo cESar coSTa da SilVa
1° SGT PM rr rG 15212 JoSÉ roBErTo BarBoSa doS SaNToS
1° SGT PM rr rG 18015 SÉrGio rodriGUES da SilVa
1° SGT PM rr rG 16137 EdValdo doS SaNToS aMaral
1° SGT PM rr rG 20842 cicEro alVES dE caMPoS filHo
1° SGT PM rr rG 20236 JoSÉ riBaMar PErEira da SilVa
1° SGT PM rr rG 9335 roSildo carloS da coSTa
2° SGT PM rr rG 14942 adailToN ValENTE raBElo
2° SGT PM rr rG 14411 VaMBErTo SaraiVa BorGES
2° SGT PM rr rG 25565 MarilENE rÚBia SilVa rUaS
2° SGT PM rr rG 19764 PEdro dE SoUSa crUZ
2° SGT PM rr rG 13413 SUliVaN foNSEca QUEiroZ
3° SGT PM rr rG 10505 raiMUNdo NoNaTo loPES raBElo
3° SGT PM rr rG 10157 dUraNGo Kid alMEida BorGES
3° SGT PM 9676 JoSÉ aMSTErdaM fErrEira loPES
3° SGT PM 10000 fraNciSco TaBaJara coSTa doS SaNToS
3° SGT PM rr rG 10990 Mário alVES NaSciMENTo
3° SGT PM rr rG 10810 aNToNio rodriGUES da coNcEiÇÃo
3° SGT PM rr rG 9021 roBErTo cÉSar SoarES da coSTa
3° SGT PM rr rG 10764 EMaNUEl dE JESUS MENdES da coSTa
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 26 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 26 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da PMPA, aprovado pelo Decreto Estadual 
nº 2.400/1982; 
considerando as informações constantes no Processo nº 2022/790935,
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição do Ministério Público do Estado do Pará – 
MPPa, os policiais militares a seguir relacionados:
cB PM rG 39771 lEaNdro foNSEca cordoVil
cB PM rG 38475 caMila liMa SiQUEira da SilVa
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 26 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 26 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da PMPA, aprovado pelo Decreto Estadual 
nº 2.400/1982;
considerando as informações constantes no Processo nº 2022/872881,
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição do Ministério Público do Estado do Pará – 
MPPa, os policiais militares a seguir relacionados:
1º SGT PM rG 21512 carloS aUGUSTo PalHETa faVacHo
3º SGT PM rG 35153 alESSaNdra dE JESUS PErEira MiraNda 
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 26 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, roBSoN 
fErrEira doS SaNToS do cargo em comissão de assessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 26 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
aNToNio NilToN dE alBUQUErQUE para exercer o cargo em comissão de 
assessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 26 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 6º, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, combinado com art. 20, § 2º, da lei nº. 9.049, de 29 de abril de 
2020, criSTiaNi SoUSa do roSário do cargo em comissão de coorde-
nador de Núcleo de comunicação, código GEP-daS-011.4, com lotação na 
agência de Transporte Metropolitano – aGTraN/Pa.
Palácio do GoVErNo, 26 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de janei-
ro de 1994, PaUla cHriSTiNE aMaraNTES JUSTiNo oliVEira do cargo 
em comissão de coordenador de apoio Técnico, código GEP-daS-012.4, 
com lotação na fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, a contar de 1º de agosto de 2022.
Palácio do GoVErNo, 26 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, PaUla cHriSTiNE aMaraNTES JUSTiNo oliVEira para exercer o 
cargo em comissão de diretor Técnico, código GEP-daS-011.5, com lotação 
na fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – HEMoPa, a 
contar de 1º de agosto de 2022.
Palácio do GoVErNo, 26 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994, raYaNE caTariNE dE aMoriM PiNTo para exercer o cargo 
em comissão de coordenador de apoio Técnico, código GEP-daS-012.4, com 
lotação na fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – HE-
MoPa, a contar de 1º de agosto de 2022.
Palácio do GoVErNo, 26 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 832887

d e c r e t o Nº 2519, de 26 de JULHo de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 6.844.039,76 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), o 
crédito suplementar no valor de r$ 6.844.039,76 (Seis Milhões, oitocentos 
e Quarenta e Quatro Mil, Trinta e Nove reais e Setenta e Seis centavos), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

161011278515096413 - SEdUc 0102 339093 3.641.858,01
241012212212978338 - SEdEME 0101 339037 38.942,00

251010312615088238 - PGE 0101 339040 100.000,00
481011912212978338 - SEcTET 0124 339039 2.489.089,75
722012312815088887 - JUcEPa 0261 339033 140.000,00
742011236415068866 - UEPa 0661 339036 400.000,00
901011012815088887 - fES 0103 339039 34.150,00

ToTal 6.844.039,76

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

161011212215097673 - SEdUc 0102 339014 110,61
161011212215098905 - SEdUc 0102 339014 99.406,55
161011212215098905 - SEdUc 0102 339039 27.738,00
161011212215098908 - SEdUc 0102 339014 98.152,81
161011212215098908 - SEdUc 0102 339030 30.000,00
161011212215098908 - SEdUc 0102 339033 5.000,00
161011212215098908 - SEdUc 0102 339039 65.000,00
161011212215098909 - SEdUc 0102 339014 26.986,55
161011212215098909 - SEdUc 0102 339030 34.475,00
161011212215098909 - SEdUc 0102 339033 27.580,00
161011212215098909 - SEdUc 0102 339039 48.265,00
161011212815088887 - SEdUc 0102 339014 21.912,83

161011212815088887 - SEdUc 0102 339033 60.200,00

161011212815088887 - SEdUc 0102 339039 5.726,00


